LEI N.º 1.508 DE 10/07/95

Dispõe sobre a coleta seletiva de lixo industrial , comercial e residencial..

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – A coleta do lixo industrial, comercial e residencial, na Cidade de Timóteo, será efetuada de forma seletiva.

Parágrafo Único – Entende-se por coleta seletiva o procedimento de separação na origem, do lixo a ser coletado, em orgânico e inorgânico.

Art. 2° -  O lixo e resíduo residenciais e comerciais, regulamente coletados nos diversos setores do Município serão apresentados em sacos;

Parágrafo Único – Os sacos terão cores distintas, padronizadas, para a identificação do conteúdo orgânico ou  inorgânico dos mesmos.

Art. 3° - O lixo a ser coletado nos estabelecimentos industriais e similares será apresentado em recipientes apropriados, do tipo contrainers.

Parágrafo 1° - cada recipiente terá uma inscrição indicando o tipo de material que contém.

Parágrafo 2° - Não será permitida a colocação de materiais diferentes no mesmo recipiente.

Art. 4° -  Os infratores ficam sujeitos à aplicação das multas e demais penalidades previstas em lei.

Art. 5° - Fica permitida a inscrição de publicidade nos sacos de que trata o artigo 2°, quando destinados à distribuição gratuita, mediante autorização prévia da Prefeitura Municipal.

Parágrafo Único -  Os sacos para distribuição gratuita deverão obedecer às especificações técnicas fixadas pela Associação Brasileira de Normas  Técnicas – ABNT.

Art. 6° -  Decreto do Executivo Municipal regulamentará esta Lei, no que for necessário dentro de noventa (90) dias a partir da sua publicação. 

Art. 7°-  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas se necessário.

Art. 8º – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 9º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 10 de julho de 1995; 31° Ano de Emancipação Politico-Administrativa.
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